MOÇÃO Nº  139,   DE 2003.



A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO APELA aos membros do Congresso Nacional que tomem as providências legislativas pertinentes para alterar o artigo 63 da Lei nº 8.934/94, a fim de que os atos constitutivos de pessoas jurídicas e aqueles que impliquem exclusão ou inclusão de sócios sejam, obrigatoriamente, apresentados para arquivamento no órgão competente, com firma reconhecida por autenticidade.

JUSTIFICATIVA



Segundo dispõe o artigo 63 da Lei Federal nº 8.934/94, os atos levados a arquivamento nas juntas comerciais são dispensados de reconhecimento de firma.



O escopo da presente moção é sensibilizar os membros do Congresso Nacional para alterar o dispositivo mencionado acima, a fim de criar instrumentos para dificultar a constituição de empresas com sócios “fantasmas” ou “laranjas”.



Não raro, pessoas são vítimas de furto ou roubo de seus documentos pessoais (RG, CPF, etc). Tais documentos acabam servindo para fins ilícitos, como a constituição de pessoas jurídicas com sócios inexistentes, mas com números de RG e CPF verdadeiros. Às vezes, a ousadia é tanta que a vítima se torna sócia da empresa, sendo utilizada como “laranja” sem saber.



É evidente que a alteração não acaba com a fraude, mas dificultará, e muito, o golpe. Aliás, é importante destacar que o reconhecimento de firma por autenticidade já é exigida nos documentos de transferência de veículos e direitos sobre linhas telefônicas, demonstrando ser um instrumento eficaz no combate à fraude.



Sala das Sessões, em 11/11/2003


a)  UBIRATAN GUIMARÃES
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